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DECRETO Nº 40.557/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL 
ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a solicitação feita através do 
Memorando nº 670/2017/SEMED e o teor do Memorando nº 2.876/2017/SEMAD, Processo Administrativo 
1.358/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo relacionado:

I – OSMARI COCHITO CARRASCO LEITE, no Cargo Público de Professor Nível III – Licenciatura 
Plena em Pedagogia - E.M.M.E.I.E.F. Progresso, 40 horas semanais, no Regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, no período de 9 de 
agosto de 2017 a 8 de agosto de 2018, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 1.358/2017-06.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 9 de 
agosto de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.558/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO DO PROFISSIONAL 
ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, a solicitação feita através do 
Memorando nº 670/2017/SEMED e o teor do Memorando nº 2.875/2017/SEMAD, Processo Administrativo 
1.358/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo relacionado:

I – PAULA ALVES COSTA, no Cargo Público de Professor Nível III – Licenciatura Plena em 
Matemática - E.M.E.F. Maria Paulina Donadon, 40 horas semanais, no Regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, no período de 9 de 
agosto de 2017 a 8 de agosto de 2018, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 1.358/2017-05.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 9 de 
agosto de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON

GABINETE DA PREFEITA
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Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.559/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

Considerando, o amparo na Lei nº 1.804/2004 e suas alterações, 
a solicitação feita através do Memorando nº 670/2017/SEMED e o teor do 
Memorando nº 2.877/2017/SEMAD, Processo Administrativo 1.358/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – ELIZÂNGELA GONÇALVES CALISTO PINTO, no Cargo Público 
de Professor Nível III – Licenciatura Plena em Pedagogia - E.M.M.E.I.E.F. 
Progresso, 40 horas semanais, no Regime Jurídico Administrativo, com prazo 
de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 
no período de 9 de agosto de 2017 a 8 de agosto de 2018, de conformidade 
com o Processo Administrativo nº. 1.358/2017-07.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 9 de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de agosto  de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.556/2017

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
80.000,00.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e inciso I do artigo 9º da Lei nº 
4.520, de 20 de dezembro de 2016 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 0400 – Secretaria Municipal de Administração

Unidade Orçamentária:0401 - Secretaria Municipal de Administração

0412200032.070– Manutenção das Atividades da SEMAD

3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 20.000,00

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – P. 
Jurídica R$ 60.000,00

TOTAL R$ 80.000,00

Art. 2º Para dar cobertura aos créditos abertos no artigo 1º será 
utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
seguir discriminada:

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Órgão: 0400 – Secretaria Municipal de Administração

Unidade Orçamentária:0401 - Secretaria Municipal de Administração

0412200031.102– Construção, Reforma e Melhorias de Pavilhões do Paço 
Municipal

4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 80.000,00

TOTAL R$ 80.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de agosto de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Vilhena/RO torna pública a Dispensa 
de Licitação, conforme Art. 24, V da lei 8.666/93, através do processo 
administrativo nº 3399/2017, destinado a contratação de empresa para 
execução de rede de drenagem pluvial e dispositivos captação de águas 
pluviais na Rua dos Pequiseiros, Rua 740 e Rua 743, no setor 28 em caráter 
emergencial.

Conforme Parecer Jurídicos as fls. 117/118 e cotações de preços 
fls.62/63, pelo menor preço em favor da empresa Norte Sul Terraplenagem e 
Comércio Eireli -Me , CNPJ: 17.133.940/0001-51, sediada na Avenida Pres. 
Tancredo Neves,2457 SL 02 bairro Marcos Freire na cidade de Vilhena/RO, 
no valor de R$: 417.823,66, RATIFICO a dispensa e proceda-se a publicação 
no Diário Oficial Vilhena.

Vilhena/RO, 09 de agosto de 2017. 

Rosani Donadon
PREFEITA MUNICIPAL

SEMOSP - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
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PORTARIA NO 213/2017

EFETUA A TRANSFERÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, no uso das atribuições que são conferidas por lei, com base no artigo 167, 
inciso VI, da Constituição Federal e artigo 11 da Lei Orçamentária no 4.520, de 20 de dezembro de 2016,

R E S O L V E:

Art. 1o Efetuar a Transferência de Dotação Orçamentária, conforme discriminada:

01.0101.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE R$ 90.000,00

TOTAL R$ 90.000,00

Art. 2o Para dar suporte à Transferência prevista no artigo 1, será reduzida a seguinte Dotação Orçamentária: 

01.0101.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 

3.1.90.46.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO R$ 90.000,00

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Câmara de Vereadores, 7 de agosto de 2017.

Vereador Adilson José Wiebbelling de Oliveira Vereador Samir Mahmoud Ali
           Presidente    1° Vice Presidente

Vereador Francislei Inácio da Silva Vereador Rafael Maziero
2° Vice Presidente   1° Secretário

L.B.M.

PORTARIA NO 209/2017

DESIGNA VEREADORES E CONCEDE DIÁRIAS PARA DESLOCAMENTO A PORTO VELHO/RONDÔNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das atribuições que lhe confere os incisos II e XVIII, artigo 27, do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, e em cumprimento ao artigo 3o da Resolução no 006, de 6 de março de 2014, 

R E S O L V E:

Art. 1o Designar os Vereadores ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA e SAMIR MAHMOUD ALI, para se deslocarem a Porto Velho/RO., no 
período de 01 a 05 de agosto de 2017, para tratarem de assuntos de interesse do Município, reunião no DER- Departamento de Estradas e Rodagem referente 
a pavimentação asfáltica do Setor 13 e compromissos na Assembleia Legislativa com os Deputados Estaduais Luizinho Goebel e Maurão de Carvalho e 
conceder 04 (quatro) diárias de R$ 450,00(quatrocentos e cinquenta reais), cada uma, de acordo com a Resolução no 006, de 6 de março de 2014, alterada 
pela Resolução no 009, de 20 de maio de 2015.

Art. 2o Conceder Adiantamento de Numerário ao Vereador ADILSON JOSÉ WIEBBELLING DE OLIVEIRA no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), para 
custear despesas com combustível, de acordo com o Processo no 016/2017.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 31 de julho de 2017.

Vereador Adilson José Wiebbelling de Oliveira
PRESIDENTE

L.B.M.
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2º Secretário: Vereador Célio Batista

DOV Nº 2294


	Gabinete da Prefeita
	SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
	SEMOSP - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
	Atos do Legislativo

		2017-08-09T09:55:28-0400
	CAMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE VILHENA:04390977000113


		2017-08-09T10:02:00-0400
	MARCELO DA SILVA CEBALLOS:21809478871




